
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CDC AO PL Nº 5.319, DE 2016 

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, para 

incluir, entre os serviços essenciais de interesse 

coletivo, as diversas modalidades de prestação do 

serviço de acesso à internet em banda larga, e a Lei nº 

9.998, de 17 de agosto de 2000, a fim de autorizar a 

aplicação dos recursos do Fundo de Universalização 

dos Serviços de Telecomunicações na massificação do 

acesso à internet em banda larga. 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, que “Dispõe 

sobre a organização dos serviços de telecomunicações, a criação e 

funcionamento de um órgão regulador e outros aspectos institucionais, nos termos 

da Emenda Constitucional nº 8, de 1995”, para incluir, entre os serviços essenciais 

de interesse coletivo, as diversas modalidades de prestação do serviço de acesso 

à internet em banda larga, e a Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, que “Institui 

o Fundo de Universalização dos Serviços de Telecomunicações”, a fim de 

autorizar a aplicação dos recursos do Fundo de Universalização dos Serviços de 

Telecomunicações na massificação do acesso à internet em banda larga. 

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1987, passa a vigorar com as 

seguintes alterações e acréscimos: 

Art. 64. Comportarão prestação no regime público as 

modalidades de serviço de telecomunicações de interesse coletivo, 

cuja existência, universalização e continuidade a própria União 

comprometa-se a assegurar.  

Parágrafo único. Incluem-se neste caso as diversas 

modalidades: 

I - de serviço de telefônico fixo comutado, de qualquer âmbito, 

destinado ao uso do público em geral. 

II - de serviço de telecomunicações que dá suporte ao acesso 

à internet em banda larga."  
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Art. 80. .......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 2º Os recursos do fundo de que trata o inciso II do art. 81 não 

poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização 

dos serviços que, nos termos do contrato de concessão, a própria 

prestadora deva suportar, bem como com despesas referentes ao 

atendimento, das aplicações de interesse público que visem ampliar 

o acesso a serviços de conexão à internet em banda larga que não 

possam ser recuperados com a exploração eficiente do serviço. 

Art. 81. Os recursos complementares destinados a cobrir a 

parcela de custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das 

obrigações de universalização de prestadora de serviço de 

telecomunicações, bem como as despesas referentes ao 

atendimento, por prestadoras das aplicações de interesse público 

que visem ampliar o acesso a serviços de conexão à internet em 

banda larga, que não possam ser recuperadas com a exploração 

eficiente do serviço poderão ser oriundas das seguintes fontes: 

....................................................................................... 

II – fundo para o qual contribuirão prestadoras de serviço de 

telecomunicações nos regimes público e privado, criado nos termos 

da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000. 

Art. 3º A ementa da Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Institui o Fundo de Universalização e Massificação dos 

Serviços de Telecomunicações”. (NR) 

Art. 4º A Lei nº 9.998, de 17 de agosto de 2000, passa a vigorar com as 

seguintes alterações e acréscimos: 

“Art. 1º Fica instituído o Fundo de Universalização e 

Massificação dos Serviços de Telecomunicações – Fust, tendo por 

finalidade proporcionar recursos destinados a cobrir a parcela de 

custo exclusivamente atribuível ao cumprimento das obrigações de 

universalização de serviços de telecomunicações, bem como as 

despesas referentes ao atendimento, das aplicações de interesse 

público que visem ampliar o acesso a serviços de conexão à internet 

em banda larga, que não possam ser recuperadas com a exploração 

eficiente do serviço, nos termos do disposto no inciso II do art. 81 da 

Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

....................................................................................... 

Art. 5º Os recursos do Fust serão aplicados em programas, 

projetos e atividades que estejam em consonância com plano geral 

de metas para universalização de serviço de telecomunicações ou 



3 
 

 
suas ampliações, bem como para promover a univerlização do 

acesso à internet por meio de serviços de telecomunicações, que 

contemplarão, entre outros, os seguintes objetivos: 

....................................................................................... 

XV – promover a universalização do acesso à internet em 

banda larga para atendimento de comunidades de baixo poder 

aquisitivo e redução das desigualdades regionais e sociais; 

§ 1º Em cada exercício, pelo menos trinta por cento dos 

recursos do Fust serão aplicados em programas, projetos e 

atividades executados pelas prestadoras de serviços de 

telecomunicações nas áreas abrangidas pela Sudam e Sudene. 

....................................................................................... 

“Art. 6º-A A utilização dos recursos do Fust constitui despesa 

obrigatória e as receitas arrecadadas não serão passíveis de 

contingenciamento pelo Poder Executivo a partir de 1º de janeiro de 

2020”. (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor no prazo de um ano a contar de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 30 de agosto de 2017 

 

Deputado RODRIGO MARTINS 
Relator 


